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PROJETO DE RESOLUÇÃO N2  18 	/93 
Modifica o artigo 105 do Regimento 
Interno da Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba. 

A CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo 12 
 - O artigo 105 do Regimento Interno da Câmara de Verea-

dores de Pindamonhangaba, passa a ter a seguinte re-
dação: 

"Artigo 105 - As Sessões Ordinarias serao semanais, 
realizando-se as segundas-feiras, as 20 horas. " 

Artigo 22 
 - Esta Resoluçao entra em vigor na data da sua publica- . 

çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira", em 5 de julho de 
1993 

Vereador FERNANDO NOGUEIRA 

JUSTIFICATIVA: 

A presente Resoluçao visa adequar o horario de início das Sessões 
Ordinárias, realizadas às segundas-feiras, às necessidades dos se-
nhores Vereadores, possibi itando que todos Possam estar presentes 
no início dos trabalhos legislativos, o que nao tem ocorrido ulti-
mamente em razao do pouco tempo existente entre o termino do expe 
diente comercial o início da Sessão Ordinária. 
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